
PREFEITURA MIl'JICIPAL DE NOVA IGUAÇU: _

LEI N9961 IE 07 IE -JANPII1p; IE 198150 •
"AItera a estrutura organizaciona1 da Secretar~a
lM1icipal de Serviços ~licos, ,:xtin~e 1 c:ia e
~q>ansfOrm:lcargos e funçoes, e da prov~den~s •.
'córrelatas" •

A'CÂM\RAMlNICIPALIENOVAlfUAÇU,roR SEUS RE
PRESENTANTESLEOOS, DECRETAE EU SANCIamA SE
GUINTELEI: I

Art. 19 - Ficam extintos, na estrutu-,.:'.
ra organizacional da Secretaria Municipal de SeE
viços Públicos: , ~

I -I no Gabinete o Secretario, o Setor_
:i Iefesa Civ;i1, e a respectiva função gratifica

~:fu~FG-l;. ~_~~ __ ~--
'-·----1r...:00 GIDinete do Secretario, C? Se-:
tor de Vigilância e Zeladoria, e a respect~va ..
função gratificada FG-2; . ~.
I . III - no L'eparti3llento de SerVlços Pub~~_

lcos, o Setor de Conservação_de 'Via~ ~ Obras Pu~blicas, e a respectiva funçao grat~ha:da, ~-1?
, IV - no L'epartarrento. de Serv~ços 'Pub~~_

cos, o Setor de Parque9 e Jan:tins, e a respect~
va função gratificada, FG-l; . ~.

V - no Cepartamento de Serv~ços Publ~
cos, o Setor de Varredura e Limpeza, e a respec-
tiva função gratificada, FG-5; .

Art. 29 - Fica criado, no GabIDe~edo
.Secretário, da SE!cret~ia ~ici~al de Serv~ços
Públicos, o' cargo em romissao, símbolo CC-2, de
Assessor Financeiro.

PARÁGFAFümlCO - Co~te ao Assessor
Financeiro: " ._

I - Acorrq::anhara tranuta<ia<;>de. todo~
os expedientes relaçionados commater~a hnance~
~; -

rI - Acorrpanharos recursos orçament<;t-
rios destinados,a Secretaria MuniCipal de SerVl-
ços Públicos; , _ .

111 - Prestar Assistência .ao Secretarlo.
,- Art.' 39 - Ficam criacbs; na estrutura

orgpnizacional da Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos: .. ~ .

I - o L'epartamento de V~gi](an~a, e o
respectivo cargo em comissão, símbolo CC-l, de
Diretor da Vigilância;i~

, .. rI - o Cargo de Assessor do D~re!or à;
Vigilância, e o respectivo cargo em corrilssao, s:l.!lbolo CC-·3·

:!:lI - a função de01efe à;? Setor de Ex
pediente, do Iepartarrento cE Vigilancia, ·e a re~
pectiva função gratificada, FG-3; .

Art. '49 - Ficam criacbs, na estrutura
organizacional da Secretaria, MuniciPal de Servi
ços Públicos, corro ativi9ad7:'sUbordinadas ao L'e-
partamento de Serviços Publ~cos;. ,'_ .

I - a Divisão de Conservaçao de V~~ E

Obras Públicas, e o' 'J:'espectivo ~arw' em comissao,
sÍJnJ:x:>loCC-2, de Chefe de Divisao; ,._

, II - a Divisão de Conservaçao de Par-
ques ~Jardins, e o respect~v,?, ~rgo em comissão,
símbolo CC-2, de O1efe de D~Vlsao;

III -a Divisão de Obras Diretas, e o
respectiVo cargo em comissão, símbolo CC-2, de

_~~~Divisao;_____ _~ _

. IV ~ a Divisão de ConservaçãÇ)dêRed~s
de Esgpto_e Águas Pluvia~s, e o respectivo cargo.
em comissao, sírilbolo CC-2,. de' O1efe de' Divisão;

y - a Divisão;de.Il~'ião-Públiqa,
e o respect~vo cargo emcomssao, símbolo CC-2,
de O1efe de Divisão; ,

VI - o cargo de. Assessor de Operações.
Externas, do Deparlarnento de ,Serviços F'Úblicos,

fi o respectivo cargo em comissão,. símbolo CC-3;'
VII ,- o_cargo de Assessor de Operações

Externa, da, Divisao de Conservação de Vias e de
Obras Públicas e o respectivocargÕ em comissão,símbolo CC-3.

.VIII, - o_cargo de Asse::;sor cE Operações
Extema, da Divisao cE Conservação cE Parilues e
Jp.rdins, ,e o ,respectivo ca:rgo em comissão, sÍrnbo
10 CC-3: , , '.' '.-

IX.-.o_cargo de Assessor de Operações
Externa, da DiVlsao de Obras Diretas, e ó res- '
pectivo cargo em comissão, sÍnOOlo CÇ-3;

X,-.o_cargo de Assessor de Operações
Exte:n-:-, da Dlv~sao de Redes de Esgoto e ÁgUas
PulVla~s, e o ,:espectivo cargo em comissão, sÍJnbolo CC-3; _

. XI.- .o_cargo cE Assessor de Operações
Externa, da D~~sa~ cE ,!,remsjXlr'.tes,e o respecti
vo cargo emcomssao, simbolo CC-3; ,,' -

, . XII. - .o_car:~ ~: /s.sessor de O~rações
E:xterna, da ~lv~sao eJ~TrtmSlt9, e-b: ~~c-ej.Vo,
cargo em corr.1ssao, simbolo CC-3; .. -- t -:-:_-

XIII. - .o_cargo de Asse~sor de Operações
Externa? da D~VlsaOcE ~lupinaç<;o l'ÚJ?lica,e 'o
respectlvo cargo em CO~sao,'simbolo CC-3;

XIV- a funçao gnatificada de ehefe do
Al,;rro~ari~adoGeral!,~, Iej:art~nto de' SerViços
PUbhcos, ea respectl::-a funçao gratifieada, FG.l.

XV' - a funçao de~Çhefe dó, Setor de·,As
f~1t?, da Divisão cE çonserv~ião dé Vias e ObraS
Publlcas, e a,respectlva funçao gratificada FG.l

~XVI-:-:- fun~àJ. de Olefe cb Setor" de;
Cons~r::açao de Vlas Publlcas, da Divisão de. Con
se,"Vaça~de V~s.e Obras f'.Úblióas; e a respeeti
va funçao gratlficada, fG-2; ", ..' .

XVI! - a função de tncarregado êb Setor
de ronserva~ao, da Divisão, de Conservação cE Par
ques, e Jardins, e a respectiva função gretifica=-da, FG-2;' " ,.'

X";:P~ il função de Chefe <b Setor rJp!"o
tC?ristas, _da Divisão de TransIPrtes,. ,e a respeC=-
tlva funçao gnatificada, FG-2; '.
. " XIX- a funçãó d~ Chefe dO 'Setor de E-,
letncldacE .de Auto~, :da DivisàJ cE Transportes,
e a respectlva funçao gratificada, FG-2; .

. XX- a. f:miac de Chefe do Setor de
, Borr-:-char~,_da Dllilsao de ,TransJXlrtes e a res-"

pectlVa funçao gratificada FG-Z' .' .
XXI- a função ~ O1ef~ do .Setor' cE Corr

b1;iStível, _da Divisão de TransJXlrtes, e a respec-
tlVq funçao gratificada FG-2'

'. _XXII - a fúnç~ de aief~ dó:Setor cE Lu
brlf~caçao', sJa Divisão. de TransJXlrtes e a res=

• pect:).Vafmçao'gnatificada, FG-2' , ' ': .,
. XXIII -. a funç~ó de Çhef~ do Setor de O

bras D~tas, d~ Divisao de Obra!>"Diretas, e' a
respectlVa f~~tificacLb..FG-~_; _



. .XXIV- a função de O1efe cb Setor de Sa
neamento; da Divisão de Obras Diretas, e a 1"eS-=
pectiva .função gratificada, FG-2;

XXV- a função de Chefe cb Setor deEx
pediente, cb Departçrren;tode Serviços. PÚblicos,
e a respectiva função gnttificada, FG-3;:'

XXVI- a funçao de Encarregados pelo Al
IIDxarifado Geral, cb Departamento de Serviços PÜ
blicos, e a respectiva função gratificada, FG-3;

XXVII- a função de Chefe de Expediente
da Divisão de Conservação de Vias e Obras PÚbli
cas, ea re6Pectiva f~ção gratificada, FG:-3;

. XXVIII- a funçao de O1efe cb Setor de Ex
pedient:, da Pi~isão ~ ~arques e Jardins, €i a
respechva fúnçao grehhcada, FG-3;

XXIX- a função de O1efe cb Setor> de
Fiscalização de Lirrçeza Urbana, e a respectiva
função gratificada, m:-2;

XXX- .a função de Chefe cb Setor de Ex
pediente, _00 Setor de' L:impezaUrbana, e a respec
tiva funçao gratificada, FG-3;' 

. XXXI- a função de Chefe 00 Setor de Ex
pediente, da Divisão de Trânsito; e a respeCtiva
função gratificada, FG-3; .' .

XXXII- a funçãG de Chefe do Setor de Ex
~diente, da Divi.c;ãode ~erviços Industriais, e
a respectiva função gratÚi.cada, FG"'3'

.. XXXIII - a função de O1efe cb Setor & Ex
'pedi~t~, daDi~isão~..rluminação PÚblica, e a-

o respectlva funçao grati~i~adh"TG-3; _ 0.'.
. -.' .' . ~'. ,59 :. FieaI!ltransforniacbs na es-"

tri:ltum órganizac~nai ·'dasêbret8.riá Municipal
ge Fazenda, subordinaoos ao Depqrtarrento de ser-
viços PÚblicós: . . :

_ . _ I - de Enéan>egaeb de ConserVação'de
PavJJrel?taçao,_para Chefe cb Setor de Conservação
de PavJ.Jnentaçao,péssanoo a função """"tificada
FG-2; ~- ,

II - de Encarregacb de Pedreiros, pa
.ra O1efe cb Setor de Pedreiros, passancb a fun
ção gretificada para FG-2;

III ,.. de Setor de Coleta de Lixo, pa
ra Glefe 00 ~etor ct: ~iscaliZàção de LiJJq:leza,pas
sanoo a funçao' grahhcada nara FG-2' -

IV - as funções F;ratificadas de Chefe
oos Setores de Serralheria' e Pinture da Divisão
de Serviços Industriai~, pass~ para' FG-2;
, _ _ V" a funçao de Chefe 00 Setor de De
posito Publico, para FG-2; -

Art. 69 - Ficam transformacbs na és
trutura o~anizacionai 'da Secretaria llioicipal de
Serviços PUblicos, subordinacbs cri Departarrento
de Servicos DP.le~~On~: .

1 - a funçaJ' de Chefe'oo 'Setor de Vis .
toria, da Divisão de Fiscaliiação e Trânspi::>rte&
Serviços PÚblicos, passan<b a funçâ:l griltificada
para FG-2; .'

II - a ilimissão dé ilintroledeCemité
r'ios e Serviços Funerários, para Divisão Munici-'"
pal de Controle e Fiscalizaçao de Cemitérios e
Serviços Funerários, sÍJIOOloCC-2;

III - a função de Encarregacb cb Setor,.
de Expediente, da ilirnissão de ilintrole cbs Cemi..,.•
térios e Serviços Funerários, para funçâ:l grati - .
ficada FG-3;. ,'; ..'

Art. 79 Fica o Executi-..o autoriza- ...
cb a proçeder a reguIarrentação da presente Leio")

Art. 89 - As·despesas decorrentes da
aplicação da presente Lei, correrá à conta 00 Or.·
ç~to Vincburo. ;::.\l
. . - '""-Art.~9. - A p:ese:!te Lei entrará E!!i•• ,'
V1gorna data dI!-'sua pahll~ao., comressal..a de '"
que o~ efeitos financeiros correrrão a partir de.;,'
19de janeiro da 1985...·.,.;·

Ar1:. 109 - Ke\lOgam-~eas disposiçõeS' .:t - . ,..,...
eI!lcon rarlO', /.' ':,.. .
PREFEITIJPA MJNICIPAL tE NÕ"A IQW;U, 07 IE'
JA.~IRO··· IE 1985. l ...- ..,..,

o'~Ã~';'ArrrOiHO'~ U:ONE NI:I'O" . " " I

Prefeito \1PAlJ'J:J AUGUSTON'11.)NSO U:Ol\'E "
Secretário H:.micipaL de Covenio :

5:::RGIO \~!.ADI!".IR [JE!~NI\r-J)ES. . .\Sec .. Munic, de Plan j. e Coord, Geral

HEI .•IOCORREDSIRA '. , \
Sec. M\Jnic. de 1\dminist-raçã6 ",.

. !th\N1T::RLEY lt:RNANDES SUPPO '

~~ÚMI~~M ~~6azenda ", '.::'
Sec . ' ~tJnic, .de Obras e Url:>anisrro" .\:~~-,

. JORGE LUIZ AFfONSO. .,'" ",'.:",~
.-.------. Sec;rMun:i:c-;--de"SerV--:"rúbHcos-"n-::'~.~,~~: ..

RlCARl:O nUED .. . .,..,'
Sec. l~unic. de Saúde e Bem-Estar Social
ROSA l"'A'UA TORTE l}-\' CUNHA

S,:c.. 11urüc, de Educação
~ ElNAU:DDE Cl\RVN":lO SILVA

.Sec. ~lunic. de L'esen. i\gropecuário
JOS~ ill'JJt~Co DA SILVA .
Seco l-\m.i.c.de ]:li'!b.e Trabalho'
JOS~ N':~:lU:CO CARL'QSOROSl\ .

~*C. ,'''mie. de Turisrro,Esporte e Lazer
Jt\QUES RL1'8INSZTt0H
Sec. ~;unic. de Cult. Ciência e Pesquisa
JOSC mOleS l-'i\C11AIXl
Procurudor Geral


